
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 
INDICAÇÃO  

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que sejam          

realizados estudos, e após, seja realizado a campanha “Cinomose Mata” para           

conscientizar sobre a importância da vacinação de cães contra a Doença Cinomose. 

  
 JUSTIFICATIVA 

 
A Cinomose é uma doença canina viral que pode levar à morte ou deixar              

graves sequelas nos animais. A descrição clássica afirma que se trata de doença             

sistêmica, ou seja, pode atingir vários órgãos do cão, é altamente contagiosa,            

causada por um vírus, e frequentemente leva à morte cachorros filhotes e adultos. 

Por esse motivo, a prevenção é a melhor arma contra este mal em cachorros.              

Infelizmente, no Brasil apenas 1 em cada 5 cães é vacinado contra a cinomose              

anualmente. Porém, programas de vacinação em massa podem reduzir         

drasticamente a incidência dessa doença. 

Assim sendo, é importante que seja promovida uma campanha de          

conscientização da população em geral, visando alertá-la quanto à gravidade da           

doença. 

 

Plenário Joab José Pucinelli, aos 06 de agosto de 2020. 

 

 _________________________ 
Arthur Machado Spíndola 

Vereador 
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